
From: Hugo Braga < >
Sent: 16 de setembro de 2022 17:34
To: pee2022@anacom.pt
Subject: CR8ACJ - Contributo PEE 2022

Bom dia, 
 
No seguimento da consulta pública sobre o plano estratégico do espetro, venho por este meio dar o meu 
contributo, como utilizador do serviço de amador e amador por satélite. 
 
Nesse sentido gostaria de fazer algumas sugestões sobre a alteração ao Decreto-Lei n.º 53/2009: 

 Permitir a utilização da banda dos 15m (21mhz) aos radioamadores categoria 3. 
 Permitir o uso da fração inferior de cada banda disponibilizada por parte dos amadores de categoria 3 

e 2, para possibilitar o uso dos modos digitais às referidas categorias. 
 

 Introduzir o acesso direto a cada categoria sem precedências nem tempo de permanência, 
possibilitando a um individuo que queira fazer uso da categoria 1 e que entenda ter conhecimentos 
suficientes, se proponha a exame sem ter de passar por todas as categorias. O mesmo se aplica ás 
restantes categorias. 

 Repor os indicativos CU1-9 na região Açores, sendo esta uma região com características particulares, a 
distinção de indicativos por ilha permite uma melhor identificação dos operadores. 

Ainda relativamente à utilização do espetro, mas agora numas das bandas de uso livre, Serviço Rádio Pessoal, 
Banda do Cidadão (CB): 

 Gostaria de sugerir que fosse retirada a restrição de classes de emissão apenas em telefonia (classe de 
emissão "E") e fosse regulamentada a utilização de modos digitais. 

Agradeço a possibilidade de contribuir para uma utilização mais eficiente do espetro. 
 
 
Cumprimentos 
 
 
Hugo Braga 
 
CR8ACJ 
 
 
 


